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PROCESSO .ADMTNISTRATryO DE ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio de Itaiting^/CF..
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 00.22.09.76PERP
Ata: Ata de Registro de Preços N" 00.22.09,16
Unidade Gestora Aderente (Catona): Procuradoda Gera| do Município de ltaitinga/CF,.

1. ABERTURA:
Pot ordem do Ilrno(a). Sr(a) Secretario de Gabinete de ltaitinga/CE é instaurado nesta data o presente Procedimento

.A.dministratjvo de.A.desão (Carona) à r\ta de Registro de Preços N" 00.22.09.16 tendo como órgão gerenciador pela Secretaria
de Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio de ltaitinga/CE, origem Pregão Eletrônico ¡" 00.22.09.7óPERI com
fundamento no artigo 15, da Lei Federal n" 8.666/93 e no 22 do Decreto Federal ¡" 7.892/2073, considerando as disposições
da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda,aLeirf 8.666/93,ahetada e consolidada, ÄQUISIÇÃO DE
MOBÍLIÀ PÀRÀ ÄTENDER AS NECESSID,\DES DÄ PROCURÀDORIÀ GERÄL DE ITÀITINGÀ, tudo confoTme
especificações contidas no termo de referência e demais eúgências contidas no Edital

2. JUSTIFICATIVA:

À Procutadoria Geral, no âmbito de suas competências, tendo em vista a aquisição suptacitada são de essencial

importância parâ as atividades administrativas bem como a manutenção das atjvidades exetcidas pelos serwidores e tantas outtas
demandas necessárias para cumprir sua hnalidade institucional.

À ÀQUISIÇ,\O DE MOBÍLIÀ P,ÀRÅ ÀTENDER ÅS NECESSID.{DES DÀ PROCURÅDORIÀ GEfu\L DE
ITÄITINGÀ, tudo conforme especificações contjdas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o atigo 22 do Decreto Federal f 7.892/2013, os órgãos do Município de ltaitinga/CE, visando uma
maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das ¿\tas de Registto de Pteços durante
sua vigência, celebradas por qualquer órgão ou entidade da Ädministração Pública, na condição de órgão aderente où "cdrzna",

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

É do conhecimento desse órgão que o(a) Secretaria de Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio de

,^. kaänga/CE celebrou a .A.ta de Registro de Preços n" 00.22.09.76, em decorrência a do Pregão Eletrônico n' 00.22.09.16PERP,
através da qual promoveu o Registro de preço visando a ÀQUISIÇÃO DE MOBÍLL{, PÂRÅ ÀTENDER ÀS NECESSIDÅDES
DÀ PROCURÀDORIÀ GERÄL DE ITÄITING'{ , rudo conforme especificações contidas ûo termo de referência e demais

exigências contjdas no Edital, estando ali especifìcado o licitante vencedor e os respectivos itens e preços, confotme quadto
demonstrativo.

3. ESPECIFI
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nezÃo socIAL: AGIL CoMERCIO E DISTRTBUIDORA DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME - CNPJ N": 30.607.801/0001-80

VALOR
TOTÄLLOTE ITEM DESCRTçÄO QTDE UNIT MÄRCA

VALOR
UNIT

NEW R$

1,350,00
Iì.$ 2,700,002 Unid1 1.5

AIì.MÁIuo BAIXQ coM 02 PoIITAS. DIMENSÕES: 8OO X 5OO X 740 MM L X P X A .IAMPO

SUPEITÍOIì I]M MDP, COM 25 MM DI] ESPESSUITA, REVES'I'IDO I]M AMBAS AS IIACI]S
coM MEL^MINICO COM ESPESSUIÌ DE 0,2 MM. O UOttDO QUE 

^COMP^NI-[^',fODO 
O

coNTolrNo Do TAMPO É nNCAneç,lOO COM lrlT^ DE POLTESTIIIENO COM 2,s MM
DE ESPI]SSUM MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO I'IOT MELT, COM AR-ESTAS

^RIì.EDOND^D^S 
E R^rO ¡nCONÖrr¡rCO DE 2,5 MM 

^ 
¡rX^ç^O DO'f^N{l'O/COlìPO

DEVE SEIÌ FEITA POR MEIO DI] ACI]SSÓRIOS INTE,IINOS, COMO CAVILI-IAS E
PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIIJIX, PORTAS EM MDP, COM 18 MM DË ESPESSURA,
IIEVESTIDO EM AMI]AS AS FACES COM MELAMINICO COM T.]SPESSUR^ DE 0,2 MM. O
BoRDo euE AcoMp^Nr-t^ ToDo o coNTonNO D^ poRT^ É uxcnneçnoo cot'.t
FITA DE POI-IESTIRI]NO COM 2,0 MM DE DSPI]SSURA MINIMA, COLADAS COM
ADESIVO LIOT MELT, COM ARESTAS ARIìEDONDADAS E Iì,AIO EIìCONOMICO DE 2,0

MM O P^R Dll POI(*I'.AS SUSTENT^SE EM QLI^'|RO DOBIIADIç^S 'l'OP DU^S POll
porìT'^, EM z^M^K coM 

^C,{BAMENTO 
NIeUEL^Do E trtx çÂo I-^TEIÌAL coM

c^Lço DE 5 MM 
^Ì-TUM, 

COM 
^BERTUR 

DE 
^TÈ 

270 Gn US C^D^ DOBIì.^DIÇA E
FIXADA POR 5 PARAFUSOS FIXADOS A POIìTA DIRETIA POSSUI IIECIIADUIIA
cllÍr.¡pRlc¡ coM TR V^MnNTo poR r-rNcuE'Ì'A t.^ltilt^I- 

^coMl,^NI 
I^M 02 cft^vEs

PIIINCIP^L E RIISEIIVA 
^ 

Poll'f^ ESOUEIIDA E AUl'OMt\l lCAMllN'fE 1lt^V^D^ PriL^
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Em decorrência disto, a contratação aqui pretendida será efetuada com os acima, tendo em vista que

âpresentou os menores preços ûa licitação acima identificada, as quais são vantajosas para o Procuradoria Geral, consoante

pesquisa de preços rcaizada pelo setor competente.

4. DAFORMADE EXECUçÃO

I * t å I a t a a a t i t a I a
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'-Frffi'.ffi.ffi

Dllttlllr{, POI( MEIO DE 02 CI-IÂPAS METALICAS 80 X 50 X 1,2 MM AMBAS AS POIITAS
sÄo DoTADAS DE puxADoREs METÁrtcos rrpo .,\rçA, coM RoscA IN'|ERNA M4
coM ACABAMENTO EM AçO ESCOVÂDO A FrXAçÃO DEVE SER FEIT.A pOR DOrS
PAIIAFUSOS CORPO 02 LÄTEMIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOìì, E 01 PIIATELEIIIA
ITÓVE'L PIrI MDP, COM 18 MM DE ESPESSUR,{, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM
MELAMTNICO COM ESPESSUR^ DE 0,2 MM. OS BORDOS ÂPAÌìENTES DO CONJUNTO
sÄo ENC,{BEçADO coM Frr^ DE poLrEsrrRENo coM 2,0 MM DE EspEssuR
MINIMA, COI-AD,{S COM ADESIVO I.IOI'MEIÍ, COM AIIESTAS AIÌREDONDADAS E
n¡ro mrco¡rôvtco DE 2,0 MM, E os BotìDos NÃo ¡pnrrnNtus Do coNJUNTo s^o
ENC^BEÇ^DOS EM FrT^ DE POLTESTTRENO COM 0,45 MM DE ESpESSUtt^ MTNIM^,
col^D^s coM ADESIVo ftor MEL'I 

^s 
LATEUAIS DEVEM Ttilì FUn çÕtis p^nl

REGUL^cEM DE prì,ATELEIn S EM ToD^ .A AltulìA úr'll oo ¡lttr¿Áluo, coM 06
poNTos DE 

^poto 
poR pR¡,TELEIR 

^s 
plt rELEIttAs MóvEIS s.Äo 

^potAD.AS 
potì

supoRTEs rrpo ptNo vprÁrrco, A MoN'I.AGEM DAS pEç^s DEVE sER FEITA polì
MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILI-IAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO
MINIFIX noo¡pÉ RET^NcuL^lt FEct-t^D^ EM TUBo DE Aço DE 50 x z0 x 1,2 MM
CONTINUO DOBRADO, SUBMETIDO IT I'OSN¡TIZ¡ÇÃO E PINTURÂ ELE'|ROSTÁTICA
EM TrNT^ Epóxr pó o RoD.ApÉ É ¡pot¡pn poR 04 snpÂT^s 

^RTrculÁvers 
EM

NYI-ON TNJETADO COM REGULADOR DE ALTURA INTERNO pOR DENTRO DO
¡,RMÁRro E NrvELÂMENTo AUTO 

^JUSTÁVEL 
cuj^ FUNç^o sER-{ coNToRN^R

EVENTU^ts ussNÍvEts DE Plso

1.6
gtnô. nsp¡ct¡lcnçOns: coR: llRÂNCo 

^ctNZraNT'^Do 
MÂTElìtÂJ-: M DETRA

FORMIC^D^ coM 2 c^vllr^s It cH^vri DIML|NSÕES: L (,0 X Â rì0 x c 1,20 cM,
1 Unid NEW Iì$ 590,00 R$ 590,00

1 unid NEW
1.550,00

lì$
lt$ 1.550,00l.l

MllS^ Dìl TÌì.^B^LI IO llM I-r 1200 X 1200 X 600 X 740MM I- X P X A, -I^MPO EM MDP, COM
25 MM DE ESPESSUIIA, REVES-|IDO EM AMIJ, S AS FAChS POII TIILME TEIIMO
PlulNS^DO DE MIIL^MINICO COM ESPIISSUM DE 0,2MM. O BORDO QUE

^COMPANFI^ 
TODO O CONTORNO DO T MpO E ENC,\UEÇ^DO COM FIT^ DE

POLIESTIRENO DE 2,5 MM DE ESPESSURA, COLADAS COM ADESIVO FIOT MI]L'I', COM
AltEsT S 

^RREDOND.ADAS 
E II IO ERGONÔMrCO DE 2,5 MM. 

^ 
FrX ÇÃO DO

.I.AMPO/ESTIìUTURA 
DEVERÁ SER FEITA POR MEIO DE PAMFUSOS OCUI-TOS TIPO

MINIFIX, FIX,{DOS EM BUCI'IAS METÁLICAS CONFECCIONADAS EM ZAMAK, E
CRAVAD,AS NO TAMPO, O ACESSO DO CABEAMENTO AO TAMPO DEVEM DAR-SE
POR MEIO DE TIÙ:S ORIFÍCIOS REDONDOS ON OIÂIr¿ETNO 60 MM, ACABADOS COM
PASSA CABOS DE PVC IìÍGIDO, COM TAMPA N¡ITOVÍVN,I, E ABER'|URA PARA
PASSAGEM DE CADOS. P.AINÉIS FRONT.AIS ESTRUTUR.AIS E DE PRIVACIDADì] EM MDP,
COM 18 MM DE ESPESSUM, RE,VESTIDO EM AMBAS AS IACES COM MEI-AMINICO COM
ESPESSUR.A DE 0,2 MM. O UORDO QUE ACOMI'^NI I^ TODO O CONTOIì.NO DO p^tNEI-
É oNcanuçnoo EM Ftr^ DE poLrESTnìrNo coM 0,45 MM Dt ESIESSUIIA MÍNrMA,
coL^DAS coM 

^DEStvo 
Fror MEr-T'. 

^ 
FIX çÃo p^tNEL/ESTRU'rulu DEVERÁ sER

FEITA POII MEIO DE P.{RAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX, CALI.IAS TIPO BERÇO
CONFECCIONA,DAS COM CI.IAPAS METÁI,ICAS #20 0,9 MM DOBRADAS EM FORMATOJ,
coM DrvrsÃo TNTERN^ r-roRrzoNT^L QUE possrBrlrT^ 

^ 
p^ssAGEM DE_ Fr^çÀo

INDIvIDU^L ELÉTrì.lc^ E TELEFoNIA, òou ontrrÍctos pan INsr^LAÇÂo on z
TOM^DAS DE FORçA CONVENCION^rS E 2 p^RA PLUGS TrpO RJ-45. ESTRUTUMS
LATERAIS CONFECCIONAD,\S COM TUBOS E CHAPAS METAI-ICAS, SENDO A BASE
suPERloR DE FIX,\çÃO AO TAMPO, EM TUBO DE 

^ÇO 
MEDINDO: 30X 20 X 1,2 MM DE

ESPESSUR , 
^ 

B.ASE INFERTOR EM CH^p^ DE 
^çO 

REPUX^DA CURV^, DTSPENS^NDO
DEs'r^ FonM^ o uso DE poNTErR s DE pvc, E coM ESpEssuR.^ MÍNIM^ DE 1,5 MM,

^ 
coLUN^ DE SUSTEN'IÂç^O COMPOS],{ POR DOIS'I'UBOS ITEDONDOS VEITTICAIS

PAMLELOS, COM @ DE 31,75 X 11,2 MM DE ESPESSUIIA, I] DUAS CI.IAPAS COM
ESPESSURA MÍNIMA DE 0,6 MM FIXADAS AOS TUBOS, SE,NDO, UMA INTEIINA LISA E
IìIXA E A OUTITA EXTERNA, COM ESTAMI)O PEII UIIADO @ 8 MM EM ]'ODA A SUA
Áru¡¡, n n¡vovÍvu, pB sneuE t'tì.oNTAL, eull posstBlt.l't]\ 

^ 
p^ss^GEM DE clllos

poR DUTO vERTIC^L INTERNO Do sol-o 
^T'É 

o lHMl,o D^ MES^. 
^s 

ESTRUTUITAS
sÃo DorADAs DE sAp¡,TAs NtvEL^DoMS EM NyLoN INJETADo, cu.¡ir rruuçÂo
snnÁ coNronn^R EvENTU^rs oesNÍw:rs DE urso. es'rnu'iun¡ on suSrnNrnçÃo
CENTML CONFECCIONADA COM CI-IAPAS METÁLICAS DOBRADAS EM FORMATO
SBXTAVADO, FORM,ANDO UM DUTO VEIITICÂI- INTERNO QUE POSSIBILITA A
PASSAGEM DA FIAçÂO DO SOLO ATÉ O TAMPO DA MESA, E L]MÂ CALI-IA IìEIVÍOVÍVEL
coM 03 FUR ÇoES P.ARA 

^D^pT 
çÂO OE TOÀ4¡O¡S n¡-ÉtnlC¡S, TELEFONI^ E

DADOS. ACADAMEN'I'O COM SAPATAS NIVELADOMS [ìOìIM.\TO SEXTAV,\DAS EM
NYLON INJETADO,E PINO CENTML EM AçO ROSCA I%, E DIAMETRO DE 20 MM,
CUJA,FUNçAO SER^ CONTORNAR EVENTU.AIS DESNIVEIS DE PISO. TODO CONJUNTO
nrÈ'rÁlrco pon FosF^'r'rz^c¡,o E prNTUnA sl-ntnost'ÁLtcrr ¡v tlr.rt¡ ppóxt pó

R$ 4.840,00TOTAL

VALOR GLOBAI R$ R$ 4.840,00 (quatro mil e oitocentos c quarenta rea.is)

a t
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4.1. O Contrato deverá set executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurançâ,
diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusu]as
contratuais e as normâs dispostas na Lei no 8.666/93 e alterações posteliores, bem como legrslação pertiîente, tespondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial,
4.2. 

^ 
Execução do contrato deverá ser acompanhada e ftsca\zada pelo gestor do contrato da secretaria contratante,

especialmente designado,
4.3, O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que fot necessádo à tegalanzação das faltas ou defeitos observados.
4.4. Às decisões e providências que ulttapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em
tempo hábil pata a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento setá exercido no interesse DÀ PROCURÀDORIÄ GER \L e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer
ittegularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
4.6, Quaisquer exigências da Írscal.jzação inerentes ao objeto do Contrato deverão ser profltamente atendidas pela Contrâtada,
sem ónus P^ra a Corýt^tante. À Contratada é obrigada 

^ 
repa;tat, corigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,

onde se verificarem vícios, defeitos ou incotreções, sern prejuízo da aphcação das penalidades cabíveis.
4.7. Os sewiços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresâ contratâdâ obedecendo as normâs e condições
estabelecidas no Termo de Referência.
5, DAS OBRIGAçOES DAS PARTES
5.1. Às partes se obrigam teciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal
n" 8.666/93, alterada e consolidadâ e da Lei Federal ¡" 1,0.520/02.
5.2. O Contntado obriga-se a:

a) executar o fomecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado
no instrumento convocatório, no .Anexo I, que faz parte deste iîstrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decortentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquet encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes seiam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fotnecimento;
c) atepatat, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a lrscahzação ou o âcompânhâmento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Àdministração, p^r^ representáJo na execução do contrato. Às decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo háhl. pata a

adoção das medidas convenientes;
f; aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se ltzerem no fornecimerúo, até 25o/o (tujnte e

cinco por cento) do valor inicial attddzado do contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregar os itens de fotma a não comprometer o funcionamento dos sewiços do Município;
h) comunicat antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacotdo com âs

especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obúga a atender prontamente, bem
como dar ciência ao Município, imediatamente e por escdto, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer ftscalização do Município, ûo tocante ao fornecimento dos itens, assim como ao cumprimento das

obrigações previstas nesta -r\ta;
k) prover todos os meios necessários à gatantia da plena operacionâlidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de

greve ou paralisação de qualquer flaí)tez^;
l) comunicar imediatamente ao Município qualquer altetação ocorrida no endereço, conta bancária e outros juJgáveis necessários

para recebimento de correspondência;
? ó t I t I I a a a t a

Ç Av. Cel, Virgílio Tévora,171O, ltaitirrga - Ce
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-m) possibilitar ao Município efefuar vistoria nâs suâs instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto

contratual;
n) substinrir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, tLo pra'zo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da tecusa,
no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso coristatadas divergências nas especificações, às normâs e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;
o) providenci^t, îo pta;zo de atê 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus p^ta o Município, a correção ou
substituição, dos itens que âpresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham
a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com ctachá subscrito pela

Conttatada, no qual constatá, no mínimo, sua tazão social, riome completo do empregado e fotogralta 3x4;
r) arcar com âs despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) Iocal(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letrâs de tamanho

compatÍvel, os seguintes dados: fabricante, quantidade em c da ca:rxl, fiúmero do Contrato, n" e data da Ordem de

compra/Àutonzação de fornecimento e o nome da fomecedora/fabricante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigrdas no Edital telativo à

licitação da qual decorreu o preserìte ajuste, nos termos do Ärt. 55, inciso XIII, da Lein" 8.666/93, que será observado, quando
dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Termo de

Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo îo pt zo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5,3. r\ Contratante obriga-se a:

5.3.1. Àssegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se ltzer
necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informaçöes e esclarecimentos que, eventuâlmente, forem
solicitados;
5,3.2.Efetuat o pagâmento ao Contratado na forma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçÕES
ó.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fotnecedor, de quaisquer das obrigações dehnidas fleste instnrmento, ou em

outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções ptevistas na Lei n" 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes penas:

6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou ftaudar ¡a
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e coûtratar com o

Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

L Multa de até 20o/o þinte por cento) sobte o valor total do contrato:
a) Ä,presentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Catta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa moratória de 0,570 (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto registrado
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autonzaçã,o de fornecimento no endeteço constante do cadastro ou

da Àta, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seia inferior a 30 (trinta) dias;

6.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no

fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarteta;t transtornos âo desenvolvimento do

fornecimentof erýrcgl dos bens, às atividades da administração, desde que não cuba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instl'umento, na Àta de Registro de Preços,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, setão aplicadas, sern

prejuizo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93,a\terada e consolidada, e na Lei n" 1.0.520/02, as seguintes penas:

6.2.1. r\.dvertência;
6.2.2. Muha de 1% (um por cento) atê, 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da

ata ou do contrâto, conforme o câso;
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6.3. O valor da multa apls.cada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal îo pte'zo de 5 (cinco) dias a contar da notìficação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Ä.rrecadação Municipal - DÀM.
6,3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizet

irr'
6.3.2. F,r¡ caso de inexistência ou insufrciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administratjvamente ou
inscrito como Dívida Àtiva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
6,4. .A.s partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93, altetada e

consolidada e no instrumento convocatório,
6.5. À falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de fotça maior e não eximitá aContratada das penalidades a que está

sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
6.6. Àpós o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobtadas judicialmente, na

inexistência deste.
6.7. Às partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal ¡" 8,666/93, alterada e

consolidada e no instrumento convocatório,
7. DA RESCISÃO
7.1. À inexecução total ou parcial do presente contrâto enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em
Iei e no Edital.
7.2. Alêm da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará resci¡dido de pleno diteito, independente de

notìficação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações telativas às despesas

decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas

hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 daLei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
8 - CONDrçÕBS OB PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (tdnta) dias a contar daenttegaf rccebimento dos produtos e o encaminhamento da

documentação tr.atada neste subitem, atr.avês de crédito na Conta Bancâna do fomecedor ou âtravés de Cheque nominal,
acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestâdâ pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RIA
9.1. Às despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação coterão à conta de recursos específtcos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Ptocuradoria Geral, sob a seguinte dotação otçamentâùa:
03.07.04.122.0021.2.009.0000. Elemento de Despesas: 4,4,90,52,00. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O Contrato terá validade e eftcâcia da data da sua assinatura até 31 de dezembto do ano em exercício.

Isto posto, considerando a manifesta vântagem dos preços registrados na .A,ta de Registro de Preços aludida, a
Prefeitura Municipal de Itaitinga atrâvés DÀ PROCURÀDORIÀ GER..\L opta por aderir à Ä.ta de Registro de Preços

identificada à epígrafe, notâdamente quanto aos itens tratados acima.

Ita:tt:nga/CF,,21 de junho de2023.
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